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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO  Nº  108, de 24 de agosto de 2018. 

 
Súmula: “Dispõe sobre suspensão total do exercício da função pública do servidor municipal Márcio 
Fabiano Rosendo e dá outras Providências.” 
 

   O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 

atribuições legais. 
              Considerando que foi determinado pela Juíza de Direito da COMARCA DA VARA CRIMINAL DE 

IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ  o afastamento do servidor público Márcio Fabiano Rosendo de suas funções públicas com fulcro 
no art. 319, inciso VI do CPP. 
   Considerando que foi determinado pela Juíza de Direito da COMARCA DA VARA CRIMINAL DE 

IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ a proibição do Servidor Márcio Fabiano Rosendo de se aproximar num raio de 100 metros das 
dependências tanto da Prefeitura Municipal como da Câmara Municipal de Jardim Alegre, com fulcro no disposto no inciso II do 
artigo 319 do CPP. 

 
DECRETA 

 

 Art. 1º  O afastamento do Servidor Márcio Fabiano Rosendo, de suas  Funções Públicas pelo período de 180(cento e 
oitenta) dias, que podem ou não ser prorrogados, sem prejuízo de seus vencimento básicos, por ora. 

Art. 2º  A proibição expressa do servidor Márcio Fabiano Rosendo  de se aproximar num raio de 100 metros das dependências 
tanto da Prefeitura Municipal como da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

   GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto do ano de Dois mil e dezoito (24/08/2018). 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal. 

 

 
PORTARIA N.º083/2018, DE 21 DE AGOSTO DE 2018. 

                           

 

Nomeia comissão para avaliação    de                    veículo 
para a Secretaria Municipal do   Transporte Rodoviário 

 
                                                     JOSÉ ROBERTO FURLAN, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, conforme Pregão Presencial 059/2018 – aquisição de um veículo Semi-novo do tipo 
caminhão, em perfeito estado e funcionamento, ano de fabricação/modelo mínimo 2009, tração 4x2, para atender as necessidades 
da  Secretaria Municipal do Transporte Rodoviário, com garantia de motor, bomba injetora, bicos e cambio mínima de 06(seis) 

meses, ou 5.000,00 (cinco mil) Quilômetros, contados a partir do seu recebimento sendo o que chegar antes.  
 

R E S O L V E : 

 
ARTIGO 1º- – Nomear Comissão para avaliação de veículo da Secretaria Municipal do   Transporte Rodoviário, conforme segue:  

 
- Paulo Cesar da Silva – CPF: 825.274.159-20 -Servidor Público Municipal -  Mecânico;  
- Lucio Roberto Marrégas – CPF: 019.726.219-80 - Comerciante 
- Amarildo Estevam Barbosa – CPF: 600.446.839-87 - Servidor Público Municipal 
 
ARTIGO 2º - As pessoas nomeadas pela presente Portaria, são colaboradores da administração pública municipal, não tendo direito 
a qualquer remuneração pela composição na Comissão, para que elaborem um laudo individual para o veículo pertencente a 
Secretaria Municipal do Transporte Rodoviário.  
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PARÁGRAFO ÚNICO 
- Do Laudo de Avaliação, deverá constar:  
I – Descrição do Veiculo;  
II – Estado em que se encontra;  
 
ARTIGO 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte e um  dias do mês de Agosto 
do ano de dois mil e dezoito.  
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 056/2018 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará a reabertura da sessão, 

e convoca os participantes abaixo relacionado, que será realizado  às 14:00 horas, do dia 28/08/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, na sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
para a contratação de empresa para a prestação de serviços de oficineiros, variados cursos e palestras para atender as 
necessidades dos Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o período de 12 (doze) meses. Motivado 

pela rescisão parcial da Ata de Registro de Preço nº 037/2018, conforme o quadro comparativo de preço disponível no portal de 
transparência do Município, para que tenham conhecimento sobre a classificação de cada fornecedores. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1354. 

 
 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

Metodo opci informatica ltda – me 

Impacto - Eireli – Me 

Alexandre da Silva Lisboa 

Ludmilla Carine Barboza 07349644981 

Ulisses Ribeiro da Silva - Me 

Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - Me 

Defenti e Ribeiro Centro Educacional Ltda Me 

Capacita Cursos e Treinamentos Ltda – Me 

Edeson Leal 78284902915 

J.V.S. Comercial Ltda- E 

Jaspe Curso E Treinamentos Eireli Me 

Ana Claudia dos Santos 01066168970 

I.P. De Oliveira - Me 

 
Jardim Alegre, 24 de agosto de 2018. 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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